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A Jornada Literária, que já vem encantando 

a s  e s c o l a s  d e  M a g é  c o m  o  p o d e r 

transformador da leitura, inicia uma nova 

etapa ainda mais especial. A iniciativa da 

Secretaria Municipal de Educação segue 

firme no compromisso de levar livros, 

cultura e experiências literárias às salas de 

aula, fortalecendo o acesso à leitura de 

qualidade e à valorização da identidade 

cultural desde os primeiros anos escolares.

Com o apoio do BiblioSesc, do Centro de 

Referência do Artesanato Brasileiro (CRAB/ 

Sebrae) e de diversos parceiros, o projeto 

percorre o município promovendo vivências 

que despertam o prazer de ler e ampliam o 

repertório cultural dos estudantes da rede 

pública.

E quem chega para tornar essa jornada 

ainda mais divertida é o querido Zé Delivros! 

Com sua mochila recheada de histórias, ele 

está visitando as escolas municipais para 

entregar um presente especial: livros que 

celebram a arte, os saberes populares e as 

tradições culturais do nosso país.

Nesta nova fase, estão sendo distribuídos 

150 exemplares do livro “Que mestre é 

esse? Os Pequenos mestres artesãos” 

(2020) e “Mestre Espedito: O coração do 

Sertão é Colorido” (2024) da autora Bruna 

Pelegrino, ambos publicados pelo CRAB. 

Ricas em ilustrações e significados, as 

obras não apenas enriquecem o acervo das 

escolas, como também servirão de base 

para projetos pedagógicos interdisciplina-

res ao longo do ano.

Além de incentivar a leitura, os livros 

também serão fonte de inspiração para as 

festas juninas escolares, promovendo uma 

conexão lúdica e significativa com as 

tradições populares nordestinas.

Mais do que distribuir livros, a Jornada 

Literária reafirma o compromisso da 

Prefeitura de Magé com uma educação que 

valoriza o afeto, a criatividade e a formação 

cultural dos estudantes. Uma ação sensível 

e transformadora que fortalece o vínculo 

entre os alunos e o universo da literatura 

brasileira.

E essa é apenas a primeira etapa! Em breve, 

novos t í tulos chegarão às escolas, 

ampliando ainda mais o acesso à leitura e à 

imaginação para oferecer uma educação 

pública cada vez mais rica, afetiva e 

transformadora.

JORNADA LITERÁRIA: 
ZÉ DELIVROS LEVA ENCANTAMENTO, CULTURA E 

LEITURA ÀS ESCOLAS DE MAGÉ
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PORTARIA N.º 0894/2025.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Memorando nº 356/SMI/2025, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura,
CONSIDERANDO a Portaria nº 943/2024,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Matrícula constante na Portaria nº 943/2024, do servidor RODRIGO 
CALANDRINI BRUNO, Matrícula 365628, que designou como Fiscal do Contrato nº 
057/2024 referente ao Adesão Externa a Ata de Registro de Preços nº 004/2024 - 
Processo nº. 6359/2024 da Empresa A.M. ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, 
para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 02 DE JUNHO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 0895/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Memorando nº 357/SMI/2025, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura,
CONSIDERANDO a Portaria nº 012/2024,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Matrícula constante na Portaria nº 012/2024, do servidor LUCAS DO 
NASCIMENTO MARIANO FERREIRA, Matrícula 199655, que designou como Fiscal 
Administrativo do Contrato nº 142/2022 – Pregão Presencial nº 075/2021 - 
Processo nº. 33947/2021, da Empresa GRÁFICA E PAPELARIA PHOENIX EIRELI, 
para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 02 DE JUNHO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 0896/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Oficio nº 1133/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de 
Saúde,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1337/2023,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Matrícula constante na Portaria nº 1337/2023, do servidor MAICON 
PACÍFICO JÓ, Matrícula 211170, que designou como Fiscal Administrativo do 
Contrato nº 006/2021 – Pregão Presencial nº 051/2021, Processo nº 30774/2021, 
da Empresa FORTE GASES COMERCIO LTDA, para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 02 DE JUNHO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIA N.º 0897/2025.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe foram delegadas através do art. 1º, do Decreto 3415-A/2021,
CONSIDERANDO o Decreto 2984/2015 e o Decreto 3635/2023 que regulamenta as 
Licitações e Contratos Administrativos, conforme Lei Federal nº 14133 de 1º de abril 
de 2021; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 1132/GAB/SMS/2025, da Secretaria Municipal de 
Saúde,
CONSIDERANDO a Portaria nº 0960/2024,
R E S O L V E:
RETIFICAR a Matrícula constante na Portaria nº 0960/2024, da servidora LAIS 
SEPULVEDA MENESES CIRIBELLI, Matrícula 211009, - Fiscal de Contrato e da 
servidora GABRIELLA THOMAZ DE OLIVEIRA BARBOSA, Matrícula 210661, 
Fiscal Administrativo do Contrato nº 059/2024 referente ao Pregão Eletrônico nº 
007/2024 - Processo nº. 7343/2024 da Empresa MENDES DOS SANTOS 
REFEIÇÕES COLETIVAS E SERVIÇOS LTDA, para atender a Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 02 DE JUNHO DE 2025.
JOCELINO ALVES CABRAL
Secretário Municipal de Administração
Matrícula 361009

PORTARIAS

PORTARIAS
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LEIS

LEI Nº 3007, DE 02 DE JUNHO DE 2025.
DECLARA patrimônio cultural de natureza imaterial do povo Mageense o Centro 
Espírita São Miguel Arcanjo - CESMA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, por seus representantes, APROVA e eu 
PREFEITO do Município SANCIONO a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarado Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial do Povo Mageense, o 
Centro Espírita São Miguel Arcanjo - CESMA, com sede localizada na Rua Niterói, 
158, Saco, 1º Distrito de Magé - RJ.
Art. 2º O órgão Municipal de proteção do Patrimônio Cultural adotará os atos 
necessários ao cumprimento desta Lei.
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Magé, RJ, 02 de junho de 2025 - 459º ano da fundação da Cidade.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO

Autoria: VEREADOR PABLO VASCONCELOS
Projeto de Lei nº 65/2025
Publicação: BIO EXTRA de 02.06.2025
(Processo nº 12155/2025)

PORTARIA Nº 0814/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o disposto no art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica do 
Município,
RESOLVE:
EXONERAR FABIO ALVES, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL, 
índice DA-1, da Secretaria Municipal de Educação, com efeito a 01 de junho de 2025.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE MAIO DE 2025.
RENATO COZZOLINO HARB
PREFEITO
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AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

0001 - (21 unidades) Veículo sedan médio, novo, zero km, ano/modelo mínimo 2025/2025, motor 2.0 flex com potência mínima de 

175 cv (e) / 167 cv (g)&#8309;, blindagem com resistência nível III a, certificada pelo exército brasileiro contendo as seguintes 

características: - 4 portas e 5 lugares; - motor com capacidade mínima de 1.900 cc 4 cilindros; - torque mínimo: 21,3 kgfm a 4400 

rpm; - direção elétrica; - transmissão automática cvt com modo sequencial de dez velocidades; - capacidade do tanque de 

combustível: mínimo 50 litros; - capacidade do porta-malas: mínimo 440 litros; - tração dianteira; - suspensão dianteira e traseira 

independentes com molas helicoidais; - roda liga leve + pneus 215/50 r17; - 7 airbags; - controles de tração e estabilidade; luz 

traseira de neblina e acendimento automático dos faróis; faróis em led - computador de bordo e câmera de ré; - freio abs; - alarme 

antifurto e vidros elétricos; - cinto de três pontos para todos os ocupantes; - banco do motorista com ajuste de altura e volante 

ajustável; - ar condicionado; - ajuste elétrico dos retrovisores; - termômetro da água do motor; - radio com conexão bluetooth e 

usb; conectividade wi-fi - conta giros; - películas de proteção solar nos vidros laterais e traseiros de acordo com a legislação 

vigente; - cor predominantemente preto. manutenção corretiva e preventiva necessária para que o veículo esteja apto; contendo 

todos os equipamentos de segurança. - N/C - Valor Referência: 322.419,93

Boletim Informativo 
Ocial da Câmara 

Municipal de Magé
1565 1857
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EXTRATO - RATIFICAÇÃO DE ATO DE DISPENSA 

Ratifico o ato de DISPENSA, com fundamento no Artigo 75, II da Lei n° 14.133/2021, 

cujo objeto versa sobre a Contratação de empresa especializada para aquisição 

de Medalhas e Placas em honraria para atendimento das indicações outorgadas 

pelos Parlamentares, conforme critérios estabelecidos em Legislação e 

Resoluções próprias da Câmara Municipal de Magé – CMM, formalizado através 

do processo administrativo nº 311/2025, DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2025, em 

favor da empresa S.J. Serviços e Soluções Ltda, CNPJ 46.240.849/0001-33, no 

valor de no valor de R$ 42.499,84 (Quarenta e dois mil, quatrocentos e noventa e 

nove reais e oitenta e quatro centavos), em conformidade com os documentos que 

instruem o respectivo processo, bem como, de acordo com o Parecer da Secretaria de 

Controle Interno acostado aos autos. 

Publique-se na forma e prazo legais. 

Atenciosamente. 

Magé/RJ, 26 de maio de 2025. 

Valdeck Ferreira de Mattos da Silva 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MAGÉ 2025/2028

NOME DO VEREADOR

VEREADORES

NOME PARLAMENTAR

MESA EXECUTIVA

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA VALDECK
Presidente

LEANDRO HASSEN DAM RODRIGUES

JANE PEREIRA JANE PEREIRA

1º Vice Presidente 

1ª Secretária

LEONARDO FREITAS BITTENCOURT

WANDERLEY ANDRE SIQUEIRA DE ALCANTARA

2º Vice- Presidente 

2º Secretário 

LEANDRO RODRIGUES

LÉO FREITAS

JUNIOR DA CAPELA

BETINHO DO TÁXI

PARÁ

FELIPE MENEZES

FERNANDO DO SALÃO

IGOR FABIANO

JANE PEREIRA

JOÃO VICTOR FAMÍLIA

LEANDRO RODRIGUES

LÉO DA VILA

LÉO FREITAS

LUCAS FAMÍLIA

VINICIUS NINA

PABLO VASCONCELOS

VALDECK

ANDRE KEKINHA

WERNER SARAIVA

ANDRE KEKINHA

AMAURI FRANCISCO CABRAL JUNIOR

EBERTON SOARES DA COSTA

ELENILSON MEDEIROS BATISTA

FELIPE MENEZES DE SOUZA

FERNANDO VIEIRA VEIGA

IGOR FABIANO SILVA ATHAYDE

JANE PEREIRA

JOÃO VICTOR CARVALHAES FRAGA

LEANDRO HASSEN DAM RODRIGUES

LEONARDO FRANCO PEREIRA

LEONARDO FREITAS BITTENCOURT

LUCAS DOS SANTOS LOPES

MARCOS VINICIUS DOS SANTOS SILVA

PABLO SOARES DE VASCONCELOS

VALDECK FERREIRA DE MATTOS DA SILVA

WANDERLEY ANDRE SIQUEIRA DE ALCANTARA

WERNER BENITES SARAIVA DA FONSECA
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